










DESPACHOS 

Processo nº 326/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, ]Jara definição do nto para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento : 
18 JUL 2019 

Prazo para apreciação: 
19AGO 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

-
Araraquara, 18 de julho de 2019. 

~'?s,~-~ 
CAIO F LLIPE BARBOSA ROCHA 

Diretor Legislativo AD HOC 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA Nº o o 1 
AO PROJETO DE LEI Nº 258/2019 

Dá ao art. Sº do Projeto de Lei nº 258/2019 a seguinte redação: 

"Art. Sº Ficam revogados da Lei nº 8.916, de 28 de março de 2017: 
I - o art. 2 9; e 
11 - as menções a "Assistente Pericial" constantes dos Anexos 11 e IV."(NR) 

Araraquara, 23 de julho de 2019. 

JwmOJ(J~ 
THAINARA FARIA 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
r---~----. 

, FLS. OIO 

EMENDA Nº o O· 2 
AO PROJETO DE LEI Nº 258/2019 

PROC. ~ I W 1 C\ 
C.M. __ (IJ 

Acresce o art. 3º-A ao Projeto de Lei nº 258/2019, com a seguinte redação: 

"Art. 3º-A O art. 34 da Lei nº 8.916, de 28 de março de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

'Art. 34. Esta Lei possui quatro Anexos, sendo o primeiro que define a Tabela de 
Vencimentos com suas classes e referências salariais; o segundo que institui a 
retribuição pecuniária das funções de confiança de Procurador Geral do Município 
e Subprocurador Geral; o terceiro que institui o número de vagas do emprego de 
Procurador Municipal e o quarto que institui número de vagas de Procurador 
Geral do Município e Subprocurador Geral."'(NR) 

. Araraquara, 23 de julho de 2019. 

Vereadora 
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FLS. oll 

PROC. mol"l 
C.M. 

(;Jl ll'lf\lti\ N.llJN l (~I D,1\ f_.~ ll J~~ .:.\ nl-'\ Bl,\ Q lJ ;\.ltA 
(.:O .i'\'IISS~\.0 )) ID .JUS'l'ICA. l.4 JJf.}lSL:\C;\.0 E 

RJ~UACJ\0 
-. ..,.,.~.~~:::-"' 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 23 de julho de 2019, aprovando o Projeto ·- •~ 
de Lei n° 258/2019 e as correspondentes emendas, apresenta a inclusa 

NOVA REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 258/2019 

Remaneja a função de confiança de Assistente 
Pericial e dá outras providencias. 

Art. 1° Fica remanejada, do quadro de servidores da Procuradoria Geral do 
Município para o quadro geral de servidores, a função de confiança de Assistente Pericial, 
ficando inserida no Anexo 111 da Lei n° 6.251, de 19 de abril de 2005, com 07 (sete) vagas. 

Art. 2° São atribuições do Assistente Pericial: 
I - realizar cálculos judiciais e extrajudiciais na área trabalhista e cível, 

inclusive nas fases recursais, de liquidação de sentença, e de embargos à execução, nos 
parâmetros determinados pelo juízo da causa; 

11 - apresentar impugnação e contestação a cálculos judiciais, inclusive 
elaborando quesitos como assistente técnico; 

111- analisar e dar parecer conclusivo sobre cálculos e contas judiciais; 
IV - analisar os laudos de avaliação administrativa ou judicial de bens 

1moveis, em procedimentos expropriatórios, indenizatórios, ou de qualquer outra 
natureza, oferecendo pareceres conclusivos sobre métodos, procedimentos e conclusões 
neles consignados; 

V - exercer as funções de assistente técnico na realização de provas 
periciais, em juízo, em ações nas quais o Município figura com autor, réu ou terceiro 
interessado; 

VI - auxiliar na correta identificação cartográfica ou de situação de imóveis 
objeto de ações de aquisição ou perda de domínio, ou aquisição ou perda de posse; 

VI l -colher e sistematizar junto aos demais órgãos municipais, estaduais 
ou federais, de qualquer natureza, informações e subsídios necessários para a instrução 
de pleitos do Município, judicial ou extrajudicialmente, em feitos de natureza patrimonial; 
e 

VI II- implantar e manter atualizado os registros de dados estatísticos, como 
variáveis de mercado, métodos, de demais elementos indispensáveis à elaboração de 
laudos de avaliação. 

Art. 3° A retribuição pecuniária pelo exercício da função de confiança de 
Assistente Pericial, no valor de R$ 782,78, fica inserida no Anexo XI da Lei n° 6.251, de 

2005. =--- =:-=---,. ;i_ 
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Art. 3°-A O art. 34 da Lei n° 8.916, de 28 de março de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 34. Esta lei possui quatro Anexos, sendo o primeiro que define a 
Tabela de Vencimentos com suas classes e referências salariais; o 
segundo que institui a retribuição pecuniária das funções de confiança de 
Procurador Geral do Município e Subprocurador Geral; o terceiro que 
institui o número de vagas do emprego de Procurador Municipal e o quarto 
que institui número de vagas de Procurador Geral do Município e 
Subprocurador Geral. " (NR) 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário . 

Art. 5° Ficam revogados da Lei n° 8.916, de 28 de março de 2017: 
I - o art. 29; e 
li- as menções a "Assistente Pericial" constantes dos Anexos li e IV. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões, 23 de julho de 2019. 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 

\' 
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PROC.~· 
C .M .~-

·-----.• ...J ,... 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , , 

AUTOGRAFO NUMERO 245/2019 
PROJETO DE LEI NÚMERO 258/2019 

Remaneja a função de confiança de Assistente Pericial e 
dá outras providencias. 

Art. 1º Fica remanejada, do quadro de servidores da Procuradoria Geral do Município 
para o quadro geral de servidores, a função de confiança de Assistente Pericial, ficando inserida no 
Anexo 111 da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, com 07 (sete) vagas. 

Art. 2º São atribuições do Assistente Pericial: 
I - realizar cálculos judiciais e extrajudiciais na área trabalhista e cível, inclusive nas fases 

recursais, de liquidação de sentença, e de embargos à execução, nos parâmetros determinados pelo 
juízo da causa; 

11 - apresentar impugnação e contestação a cálculos judiciais, inclusive elaborando 
quesitos como assistente técnico; 

111 - analisar e dar parecer conclusivo sobre cálculos e contas judiciais; 
IV - analisar os laudos de avaliação administrativa ou judicial de bens imóveis, em 

procedimentos expropriatórios, indenizatórios, ou de qualquer outra natureza, oferecendo pareceres 
conclusivos sobre métodos, procedimentos e conclusões neles consignados; 

V - exercer as funções de assistente técnico na realização de provas periciais, em juízo, 
em ações nas quais o Município figura com autor, réu ou terceiro interessado; 

VI - auxiliar na correta identificação cartográfica ou de situação de imóveis objeto de 
ações de aquisição ou perda de domínio, ou aquisição ou perda de posse; 

VIl -colher e sistematizar junto aos demais órgãos municipais, estaduais ou federais, de 
qualquer natureza, informações e subsídios necessários para a instrução de pleitos do Município, 
judicial ou extrajudicialmente, em feitos de natureza patrimonial; e 

VIII- implantar e manter atualizado os registros de dados estatísticos, como variáveis de 
mercado, métodos, de demais elementos indispensáveis à elaboração de laudos de avaliação. 

Art. 3º A retribuição pecuniária pelo exercício da função de confiança de Assistente 
Pericial, no valor de R$ 782,78, fica inserida no Anexo XI da Lei nº 6.251, de 2005. 

Art. 3º-A O art. 34 da Lei nº 8.916, de 28 de março de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 34. Esta lei possui quatro Anexos, sendo o primeiro que define a Tabela de 
Vencimentos com suas classes e referências salariais; o segundo que institui a 
retribuição pecuniária das funções de confiança de Procurador Geral do Município e 
Subprocurador Geral; o terceiro que institui o número de vagas do emprego de 
Procurador Municipa l e o quarto que institui número de vagas de Procurador Geral do 
Município e Subprocurador Gera l." (NR) 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 



FLS. Ol y 
Art. 5º Ficam revogados da Lei nº 8.916, de 28 de março de 2017: 
I- o art. 29; e 
11- as menções a "Assistent e Pericial" constantes dos Anexos 11 e IV. 

PROC.~ 
C.M.--1U-
---=:::::::....::=:::~__j 

Art . 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano 

de 2019 (dois mi l e dezenove). 

E(NTES~~ 
F\residente 
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n~ ~hll<rRo de São ]!lJD a mdo 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 1 

Folha J ;j 
Proc. ~ 
Resp.~ 

o n' ~rr/2019-DL 
111 ! 

Araraquara, 24 de julho de 20 I 9 
I 

Exc
1

el;ência o Senhor 
Ant~nio; Edinho da Silva 

ddl r~nicípio de Araraquara 

· J ;Jcaminhamento de autógrafos 
I li 

ti 
: Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

l i Em obediência ao artigo 8 I da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 
autó~rafosj jaos ! projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia '23 de julho de 2019 a 
seguir relaaibnados: 1 

I 111 : I 

I. 111 Projeto de I . I Autografo · 1 L . Auton a Ementa 
1 - 1 e1 

23f 12019 il l, 2S9/2019 

231/2019 ~J 1 ~7/2019 
I 

23 r 019 .134/2019 

23 7/2019 1 
I 

164/2019 

23 ~/2019 1 1 1: ? 49/2019 

23~/2019 11 11 252/2019 

I . : 
24, /2019 I ;107/2019 

i I ! 

I 

24 1/2019 11 1: ~54/2019 
24~/2019 11 1! ~55/2019 
24~/2019 111: ? 56/2019 

24{/2019 11 11 2 ~7/2018 
24~/2019 1111 ? 58/2019 

24~/20 ~ I! 194/2019 

24f/20~~ !! ?60/2019 

I : 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereadora Juliana Damus 

Vereadora Thainara Faria 

Vereador Delegado Elton Negrini 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Vereador Toninha do Mel 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Prefeitura do Municíp io de Araraquara 

Vereador e Vice-Presidente Edio Lopes 

Prefeitura do Município de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 
Denomina Avenida 1 Tenente Jovem Benedicto 
de Moraes conjunto de vias públicas do 
Município. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a '·Semana 
Municipal Doutor Luiz Gama··. e dá outras 
providência$. 
Denomina Rua Antonio Carlo ~ Cassemiliano via 
pública do Município. 
Altera a Lei n° 8.1 05. de 17 de dezembro de 
2013 . 
Altera a Lei nQ 9.5721 de 17 de maio de 2019. 
Proíbe o consumo de bebidas alcoólicas no 
interior de veículos públicos e privados de 
transporte coletivo de passageiros no âmbito do 
município. na forma que especific!l e dá outras 
providências. 1 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 
Remaneja a função de confiança de Assistente 
Pericial e dá outras providencias. 
Denomina Praça dos Voluntários do Jardim 
Maria Luíza próprio público do Município. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

i ! Atenciosamente, 

TEe:~TANA 
Presidente 

e-mail : leqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.qov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania- PROC. d: ftj FLS. @~ 

) ) 
C.M. 

SMJC/EAO Nº 016/2019 Em OS de agosto de 2019 

Processo n° ~ I rXJJ l '1 
, , I 
:dentíssimo Senhor 
1
·ENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins . 

. P ~esidente da Câmara Municipal 
I 

I 

íssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
ntos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

25/07/2019 243/2019 

25/07/2019 244/2019 

25/07/2019 245/2019 

25/07/2019 247/2019 

239/2019 

. / Na oportunidade, renovamos os protestos d 
ssa elevado apreço e distinta consideração. 

At enciosamente, 

MARINA'P,'Iàtl~ 
Coordenadora Execu'Kva de Justiça e Cidadania 
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FLS. 
PROC-.-::-"3.,2·....)..~+0. :._)~ 
C.M. ('L IJ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.670 
De 25 de julho de 2019 

Autógrafo nº 245/19- Projeto de Lei nº 258/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Remaneja a função de confiança de 
Assistente Pericial e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas at ribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23 (vinte e três) de julho 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica remanejada, do quadro de servidores 
da Procuradoria Geral do Município para o quadro geral de servidores, a função 
de confiança de Assistente Pericial, ficando inserida no Anexo 111 da Lei nº 6.251, 
de 19 de abril de 2005, com 07 (sete) vagas. 

Art. 2º São atribuições do Assistente Pericial: 
I- realizar cálculos judiciais e extrajudiciais na área 

trabalhista e cível, inclusive nas fases recursais, de liquidação de sentença, e de 
embargos à execução, nos parâmet ros determinados pelo juízo da causa; 

11 - apresent ar impugnação e contestação a 
cálculos judiciais, inclusive elaborando quesitos como assistente técnico; 

11 1- analisar e dar parecer conclusivo sobre cálculos 
e contas judiciais; 

IV- anal isar os laudos de avaliação administrativa 
ou judicial de bens imóveis, em procedimentos expropriatórios, indenizatórios, 
ou de qualquer outra natureza, oferecendo pareceres conclusivos sobre 
métodos, procedimentos e conclusões neles consignados; 

V - exercer as funções de assistente técnico na 
realização de provas periciais, em juízo, em ações nas quais o Município figura 
com autor, réu ou terceiro interessado; 

VI- auxiliar na correta identificação cartográfica ou 
de situação de imóveis objeto de ações de aquisição ou perda de domínio, ou 
aquisição ou perda de posse; 

VIl -colher e sist ematizar junto aos demais órgãos 
municipais, estaduais ou federais, de qualquer natureza, informações e subsídios 
necessários para a instrução de pleitos do Município, judicial ou 
extrajudicialmente, em feitos de natureza patrimonial; e 

VIII- implantar e manter atualizado os registros de 
• dos estatísticos, como variáveis de mercado, métodos, de demais elementos 
indls..oensáveis à elaboração de laudos de avaliação. 

Art. 3º A retribuição pecuniária pelo exercício da 
funç_, de confiança de Assistente Pericial, no valor de R$ 782,78, fica inserida 

nexo XI da Lei nº 6.251, de 2005. 

" I 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. ' Q 

PROC.~ 
C.M. _lli_ _____ , 

Art. 32-A O art. 34 da Lei nº 8.916, de 28 de março 
. de 2017, passa a vigorar com as segu int es alterações: 

"Art. 34. Esta lei possui quatro Anexos, sendo o 
primeiro que define a Tabela de Vencimentos com suas classes e referências 
salariais; o segundo que institui a retribuição pecuniária das funções de confiança 
de Procurador Geral do Município e Subprocurador Geral; o terceiro que institui 
o número de vagas do emprego de Procurador Municipal e o quarto que institui 
número de vagas de Procurador Geral do Município e Subprocurador Geral." 
(NR) 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente, 
suplementadas, se necessário. 

Art. Sº Ficam revogados da Lei nº 8.916, de 28 de 
março de 2017: 

I -o art. 29; e 
11 - as menções a "Assistente Pericial" constantes 

dos Anexos 11 e IV. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 

mês de julho do ano de 2019 (dois 

E 

~r2L 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

j 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicado(a) no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 02/agosto/19- Ano XL- N!! 10112. 
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